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                                                            AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   - RETIFICAÇÃO    

                                                 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026      

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026        

       

A Prefeitura Municipal de Jerumenha-PI, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela   

Portaria Nº 345/2023 do dia 07 de abril de 2023, torna público realização de procedimento na modalidade 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regime de empreitada por 

preço unitário, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, bem 

como as disposições descritas na íntegra do Edital e em seus anexos, cujo objeto é o acolhimento de 

propostas visando a Contratação de empresa para a execução do levantamento documental, perícia de 

área e implantação de poligonal definidora dos limites urbanos da cidade de Jerumenha-PI, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência e Edital.         

       

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 12/05/2026 às 08:40 horas (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA - DF).  

  •  VALOR ESTIMADO : R$  64.942,93 ( SESSENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 

E NOVENTA E TRES CENTAVOS). 

       

ENDEREÇO  ELETRÔNICO:  www.bbmnet.com.br,    Informações  pelo  E-mail:     

licitacaojerumenha@gmail.com. O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL/PMJ-PI, 

no portal de transparência do município : jerumenha.pi.gov.br.    

    

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA       

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa  para 

realização de exames laboratoriais especializados  em análises  clínicas , para prestação de serviço de coleta, 

análise e diagnóstico das amostras  de material coletado destinados a atender  as necessidades da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE- JERUMENHA-PI. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.       

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.       

2.1. Poderão participar desta licitação somente as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n.º 123/2006 e  do art. 2, § 2º, II, 

da lei municipal nº 1115/2021, microempresas, empresas de pequeno    

    

porte ou equiparadas, assim caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006.       
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2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem 

em uma ou mais das situações a seguir:       

  

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;       

   

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;       

c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; e       

d) Não cumpram o disposto no art. 9º, § 1 da Lei nº 14.133/21 e alterações.       

e) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);       

f) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;       

g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;       

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição      

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e       

i) Sociedades cooperativas.       

       

2.3. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante utilização de certificado digital 

para acesso ao Sistema de Dispensa Eletrônica do Município de Jerumenha/PI, disponível no 

endereço eletrônico www.bbmnet.com.br.       

2.3.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados.       

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL       

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item.       

       

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.       



                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA        

              Praça Santo Antônio, 470, Centro, Jerumenha-PI – CEP: 64.830-000       

                                                  CNPJ nº 06.554.109/0001-57       

       

       

       
     
 

                                            

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.       

    

  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.       

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;       

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.       

   

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.        

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.       

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer 

o objeto nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.       

3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores só poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la até 

o momento do encerramento do acolhimento;       

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:        

3.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte.       

3.9.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;       

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;       
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;       

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.       

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;       

  

    

4. FASE DE LANCES       

4.1. A partir das 8:10h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.       

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.        

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.       

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.       

   

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.       

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 5,00 (cinco) 

reais.       

       

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema.       

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.       

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.       

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.       

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.       
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO       

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.       

       

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.       

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.       

     

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.       

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica.       

       

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.       

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.       

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:        

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;       

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;       

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;       

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;       

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.       

       

   

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:       

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.       

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.       
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5.7. Por se tratar de contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:       

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério  de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades 

do mercado correspondente;       

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração.       

    

  

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.       

       

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta.       

         

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço.       

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;       

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.       

       

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.       

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.       

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.       

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.        
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6. HABILITAÇÃO       

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 

fase de lances.       

       

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:        

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela       

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);         

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça       

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).         

  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;        

    

       

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas     

    acima     pela     Consulta     Consolidada     de     Pessoa     Jurídica     do     TCU      

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).       

       

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.       

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de    

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por  

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências  Impeditivas Indiretas.       

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.       

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.       

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.       

       

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos 

documentos exigidos.       
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6.3.1. É dever de o fornecedor encaminhar a respectiva documentação atualizada.       

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s).       

       

   

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.       

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.       

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.       

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação   

Direta.       

  

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.       

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.       

7. CONTRATAÇÃO       

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.       

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.        

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.       

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:       

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021;       

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;       
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7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.       

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta.        

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato.       

   

8. SANÇÕES       

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:        

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;       

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;       

  

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;       

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;       

    

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  justificado;       

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;       

8.1.7.  Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;       

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;       

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;       

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;       

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.       

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.       

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.        

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:       

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;       

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;       

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 

de Jerumenha/PI, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste  

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;       

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;       

   

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:       

  

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;       

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;       

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;       

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;       

    

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.       

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.       

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, eximirá 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.       

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.       

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.        

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.       

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públicas Municipais 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.        

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.       

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este   

Aviso.       

 

        

9. FONTE DE RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE: 2030 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS       

10.1. O procedimento será divulgado no https://bbmnet.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e TCE-PI.      

   

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá:       

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;       

    

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.       
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10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.       

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.       

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)       

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação.       

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.       

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.       

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento.       

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.       

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.        

  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e    a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação.       

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.       

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.       

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:       

     

10.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação       

10.13.2. ANEXO II – Termo de Referencia;       
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10.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;       

                 

Jerumenha-PI, 06 de maio  de 2026 

       

       

       

MARLIETE VIEIRA DA SILVA MIRANDA   

            Agente de Contratação       

         

              

             

             

                

           

                          

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA        

              Praça Santo Antônio, 470, Centro, Jerumenha-PI – CEP: 64.830-000       

                                                  CNPJ nº 06.554.109/0001-57       

       

       

       
     
 

                                            

 

 

          

        

       

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO       

       

1 Habilitação jurídica:        

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;       

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;       

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -  EIRELI:   

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na    

    

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;       

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no  Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;       

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas       

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;       

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento  

no País;       

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.       

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:       

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;       

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.       

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);       

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;       

   

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;        

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;        

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da  Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;      

2.8 Alvará de vigilância sanitária;   

       

3 Qualificação Econômico-Financeira:        

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;       
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ANEXO II 

 

ITEM PROCEDIMENTO QUANT. V. 

UNIT. 

V. 

TOTAL 

1.  DOSAGEM DE SODIO 

50 

R$ 

20,72 R$ 1036 

2.  DOSAGEM DE POTASSIO 

50 

R$ 

20,72 R$ 1036 

3.  DOSAGEM DE CALCIO 

IONIZAVEL 40 

R$ 

11,85 R$ 474 

4.  DOSAGEM DE GAMA GLUTAMIL 

TRANSFERRASE 40 

R$ 

13,25 R$ 530 

5.  DOSAGEM DE VITAMINA B12 

60 

R$ 

31,255 

R$ 

1875,3 

6.  DOSAGEM DE 25 

HIDROXIVITAMINA D 60 

R$ 

31,62 

R$ 

1897,2 

7.  DOSAGEM DE LIPASE 40 R$ 20,1 R$ 804 

8.  DOSAGEM DE AMILASE 

40 

R$ 

9,795 R$ 391,8 

9.  DOSAGEM DE FERRITINA 

70 

R$ 

25,585 

R$ 

1790,95 

10.  DOSAGEM DE PROTEINAS 

TOTAIS E FRAÇÕES 60 

R$ 

18,145 

R$ 

1088,7 

11.  PESQUEISA DE ANTICORPOS 

IGM ANTITOXOPLASMA  
60 

R$ 

35,595 

R$  

1779,75 
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12.  DOSAGEM DE ESTRADIOL 

60 

R$ 

25,015 

R$ 

1500,9 

13.  DOSAGEM DE FERRO SERICO 

55 

R$ 

419,075 

R$ 

1049,125 

14.  DOSAGEM DE TRASNFERRINA 

55 

R$ 

20,23 

R$ 

1112,65 

15.  DOSEGEM DE TESTOTERONA 

LIVRE 60 

R$ 

29,245 

R$ 

1754,7 

16.  DOSAGEM FOSFORO 

40 

R$ 

14,285 R$ 571,4 

17.  DOSAGEM DE PROGESTERONA 

60 

R$ 

27,615 

R$ 

1656,9 

18.  DOSEGEM DE HEMOGLOBINA 

GLICOSILASDA 80 R$ 25,7 R$ 2056 

19.  PESQUISA  DE ANTICORPOS 

IGM CONTRA O VIRUS 

RUBEOLA 70 

R$ 

38,55 

R$ 

2698,5 

20.  DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA 

DE PROTEINA C REATIVA 

 80 

R$ 

18,55 R$ 1484 

21.  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 

TOTAL 

60 

R$ 

27,175 

R$ 

1087,00 

 

22.  DOSAGEM DE PARATORMONIO 

50 

R$ 

43,475 

R$ 

2173,75 

23.  PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGG ANTITOXAPLASMA 70 R$ 31,6 R$ 2212 

24.  PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGG CONTRATO O VIRUS DA 

RUBEOLA 70 

R$ 

33,545 

R$ 

2348,15 
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25.  PESQUISA DE ANTIGENO DE 

SUPERFICIE DO VIRUS HEPATIT 

B HBSAG 50 

R$ 

23,05 

R$ 

1152,5 

26.  DOSAGEM DE ANTIGENO 

PROSTATICO ESPECIFICO PSA 70 R$ 39,4 R$ 2758 

27.  DETERMINAÇÃO DE FATOR 

REUMATOIDE 70 

R$ 

10,695 

R$ 

748,65 

28.  CULTURA DE BACTERIAS PARA 

IDENTIFICAÇÃO 

ANTIBIOGRAMA 60 

R$ 

38,34 

R$ 

2300,4 

29.  ANTIBIOGRAMA 

60 

R$ 

23,215 

R$ 

1392,9 

30.  DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 

ATIVIDADE DE PROTOMBINA 

TAP 80 

R$ 

17,955 

R$ 

1436,4 

31.  DOSAGEM DE T4 LIVRE 

80 

R$ 

20,725 R$ 1658 

32.  DOSAGEM DE GONAD CORIOH 

HUMANA (HGG BHGG) 80 

R$ 

23,35 R$ 1868 

33.  DOSAGEM DE HORMONIO 

FOLICULO ESTIMULANTE FSH 60 

R$ 

22,565 

R$ 

1353,9 

34.  DOSAGEM DE HOMONIO 

LUTEINIZANTE LH 60 

R$ 

23,23 

R$ 

1393,8 

35.  DOSAGEM DE HORMONIO 

TIROESTIMULANTE TSH 80 

R$ 

21,725 R$ 1738 

36.  DOSAGEM DE TIROXINA T4 

70 

R$ 

20,79 

R$ 

1455,3 

37.  DOSAGEM DE 

TRIIODOTIRONINA T3 70 

R$ 

15,95 

R$ 

1116,5 
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38.  DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA  50 

R$ 

16,065 

R$ 

803,25 

39.  CONTAGEM DE PLAQUETAS 

50 

R$ 

11,03 R$ 551,5 

40.  DETERMINACAO TEMPO DE 

SANGRAMENTO DUKE 50 R$ 10,9 R$ 545 

41.  DETERMINAÇÃO TEMPO DE 

COAGULAÇAO 50 

R$ 

11,32 R$ 566 

42.  DOSAGEM DE ZINCO 

30 

R$ 

29,36 R$ 880,8 

43.  PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTI HIV1+HIV2(ELISA) 30 R$ 29,8 R$ 894 

44.  DOSAGEM PROLACTINA 

60 

R$ 

17,165 

R$ 

1029,9 

45.  DETERMINAÇÃO DE CURVA 

GLICEMICA CLASSICA 5 

DOSEGEM 60 

R$ 

44,10 R$ 2646 

46.  DOSEGEM DE INSULINA 

60 

R$ 

31,49 

R$ 

1889,4 

     

 VALOR TOTAL:  

R$  64.942,93 ( SESSENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E TRES CENTAVOS) 
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ANEXO III      

       

MINUTA DO CONTRATO       

       

       

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE       

     XXXXXXXX-PI,      POR   INTERMÉDIO      DA  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX E A    

EMPRESA       

    

_______________________, Dispensa de Licitação Eletrônica para 

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 

constantes do termo referente do edital.       

       

A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE   

XXXXXXXXXXX, com sede A SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX, 

CNPJ nº XXXXXXXXXX, neste ato representado pela      

XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado Contratante, e de outro lado, a empresa................., com sede 

e foro  na cidade de ...............Estado do .............., estabelecida à ..............., nº .........., inscrita no CNPJ (MF) sob 

o nº .............. e Inscrição Estadual nº................, aqui representada por seu .........................., (cargo, nome 

completo, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF...,e nº do R. G........... e endereço do representante), 

doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela Secretaria Municipal 

de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, da Dispensa de Licitação Eletrônica nº 002/2026 - CPL, conforme despacho exarado 

no Processo Administrativo nº XXXXXXXXXX/2026 e o que mais consta do citado Processo Administrativo que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as 

normas da Lei nº 14.133/21, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o 

presente Contrato, conduzido sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regendo-se a contratação 

pelo fixado nas cláusulas seguintes:       

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO       

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da Dispensa de 

Licitação Eletrônica nº 002/2026 - CPL, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes 

executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.       
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO       

A CONTRATADA fornecerá para a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX       

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO       

O fornecimento ora contratado obedece às especificações (anexo III) as quais fazem parte integrante do Edital da 

Dispensa de Licitação Eletrônica Nº XXXX/2026 - CPL, reservado à XXXXXXXXXXXXXo direito de rejeitar o que 

não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

reclamação ou indenização.       

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DO FORNECIMENTO       

   

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações referentes ao fornecimento do 

objeto. Declara, ainda, que conhece perfeitamente tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração 

da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços 

propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, representando aqueles 

preços a única contraprestação que lhe será devida pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXX       

    

Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas da lei que dispõe 

de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma CONTRATADA. Assim 

sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.       

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS       

A Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, 

fazer alterações nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na 

forma prevista na lei.        

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO       

O valor deste Contrato é de R$ ................. (..................), que representa o montante da proposta da 

CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos 

preços unitários.        

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, despesas de materiais, 

despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam 

ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pela 

Secretaria Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais.       

CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  A  CONTRATADA se obriga a:       

a) Executar os serviços contratados, a partir da assinatura do Contrato, informando, em tempo hábil, qualquer 

motivo que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido.       
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b) Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, de acordo com as cláusulas 

contratuais.       

c) Substituir, em 7 (sete) dias uteis, o objeto solicitado em desacordo à proposta ou às especificações do objeto, 

ou que por ventura seja entregue com defeitos ou imperfeições.       

d) Utilizar materiais e produtos na execução dos serviços objeto da prestação do serviço com reconhecida 

qualidade no mercado especializado, aprovados previamente pelo executor do contrato;        

  

e) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeitas.       

f) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°  8.078/90) que 

sejam compatíveis com o regime de direito público.       

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte os compromissos avençados.       

   

i) Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a      

Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.       

    

j) Fornecer itens genuínos e originais de fábrica, não sendo de forma alguma aceitos itens deteriorados, 

alterados, adulterados, avariados, corrompidos, fraudados, bem como aquele em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.       

k) Apresentar, juntamente com a Nota-Fiscal/Fatura, as certidões de regularidade da   CONTRATADA, sem os 

quais não serão liberados os pagamentos das faturas apresentadas.       

l) Responsabilizar-se pela quantidade e qualidade dos produtos e serviços fornecidos;       

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  A  CONTRATANTE se obriga a:       

a) Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição.       

b) Rejeitar, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser novamente fornecido no prazo de 7 (sete) dias uteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação da penalidades. (Código defesa do 

consumidor - Lei n° 8.078/90).       
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c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste instrumento;       

d) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;       

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;       

f) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 

sanções e alterações do mesmo;       

g) Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do 

contraditório.        

  

h) Atestar a entrega do objeto por meio do servidor designado para fiscalização do contrato.        

       

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       

As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:       

Projeto/Atividade: XXXXX  Elemento de Despesa: 3.3.90.30   Fonte de Recurso: XXX       

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO       

O fornecimento será aquele constante na Planilha (Anexo III), após aprovação e autorização do representante 

legal da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais, do Município de Jerumenha/PI, e serão pagos 

após o fornecimento de todos os objetos no período de 30 dias, contados a partir do primeiro dia do mês até o 

último.       

    

   

§ 1º - O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Jerumenha-PI, até 30 dias após a 

solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do serviço, acompanhado da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia 

do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta 

de débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual, certidão negativa de débitos 

junto à prefeitura municipal da sede da licitante, certidão negativa de débitos trabalhistas, ordem de serviço do 

objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 25 da Lei nº 14.133/21.       

§ 3º - A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. As 

notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento 

dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, 

não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.       

§ 4º - Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores 

respectivos sejam depositados na Conta Corrente ................., mantida pela CONTRATADA junto ao Banco 
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..............., Agência ............, valendo à Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais como 

comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências 

bancárias.        

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS       

O reajustamento será admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em 

atendimento aos termos do art. 2º da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou seja, nos contratos de prazo 

igual ou superior a um ano de duração.       

§ 2º - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data de apresentação das 

propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados as normas contratuais, pela seguinte fórmula:       

F = (It – Io)/Io, onde:       

     
  

F é o fator de reajustamento que se procura determinar;       

It é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;       

Io é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta.       

§ 3º - Tendo em vista que o Contrato será celebrado no regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, a 

partir do reajustamento dos preços a empresa contratada passará a apresentar, para cada pagamento que 

pretenda receber, duas Faturas sendo um dos preços originais contratados e a segunda composta apenas pelo 

reajustamento devido, que será calculado multiplicando-se o valor da primeira fatura pelo fator de reajuste – F – 

calculado nos termos do parágrafo segundo.       

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS       

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato, correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas.       

    

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos existentes, os 

preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que ocorrer a alteração da 

legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.       

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL       

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pelo fornecimento do objeto contratado, 

obrigandose, ainda a comunicar à Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais, a designação do 

dirigente técnico (preposto), cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, 

acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente 

todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.        
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Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.        

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL       

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas, isentando a Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e 

Recursos Naturais de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato.       

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA       

Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, 

quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.       

    
  

§ 1º A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar a Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais ou, ainda, a terceiros, 

em decorrência do fornecimento do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.       

§ 2º A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes à legislação social, 

trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, inclusive todos os gastos com materiais necessários à completa 

realização do objeto do Contrato.       

§ 3º A Contratada deverá:       

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à assinatura do   

Contrato, como também no decorrer do fornecimento do objeto;       

b. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fornecimento em qualquer dia ou hora, prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;       

c. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material “similar” ao especificado, 

submeter, previamente e por escrito à FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição;       

    

d. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorreções verificadas 

nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou não 

correspondentes às especificações.       

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS       

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante sua 

vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:       

I - Unilateralmente pela Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais:       
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a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor 

adequação técnica do objeto;       

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 125 da Lei 14.133/21, do valor inicial do contrato ou 

instrumento equivalente.      II - Por acordo entre as partes:       

a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; b- Quando  

necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos termos 

do contrato original;       

c- Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente 

mantida o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro 

fixado, sem correspondente contraprestação do fornecimento do objeto.       

    
  

§ 1º Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados 

mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b”, do inciso I.  § 2º No caso de 

supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já houver adquirido o objeto, ou se já os tiver 

adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros 

regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.       

§ 3º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da 

PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses, 

para mais ou para menos, conforme o caso.       

§ 4º Havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da Contratada, a Secretaria Municipal 

de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro 

inicial.         

 § 5º Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços 

fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a 

evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou 

eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos.       

    

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO       

Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas com o serviço do Objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.       
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.        

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES       

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 155 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21.       

   

§ 1º A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o valor 

dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando o percentual 

de 10% (dez por cento).       

§ 2º Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade 

seja descontada de seus haveres.       

§ 3º As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu 

pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.       

    
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO       

As hipóteses e formas de extinção do contrato são aquelas dispostas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 

14.133/21.        

§ 1º Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.       

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021, garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses.       

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA       

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, 

na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais nos 

termos do art. 94 da Lei nº 14.133/21. O início da vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato, com 

validade de 12 meses.       

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO.       

Havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma destas 

operações ficará condicionada à análise por esta administração Contratante do procedimento realizado, tendo 

presente à possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação 

contratual.       
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO       

       

       

     

Fica eleito o foro da cidade de Jerumenha (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas deste Contrato.       

       

       

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 

(duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes.       

       

       

       

       
     
   

       

       

       
     
  

       

       

       

       

.....................................(PI), ......de...........................de 20....         

 .................................................................................       

Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXX       

..............................................................................       

CONTRATADA       



                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JERUMENHA        

 

   
  

   
   

    

    

           

.............................................................................       

       

CONTRATADO       

     


